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Art 9º. O Município poderá expedir normas complementares para aexecução deste Regulamento, bem como disponibilizar em meioeletrônico informações adicionais.

Art. 10. Este Decreto entra em Vigor na data de sua publicação.
Pontal do Paraná, em 08 de fevereiro de 2022.

RUDISNEY GIMENES FILHO
Prefeito
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOEDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÃO DOCONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E
NUTRICIONAL-CONSEA

O Prefeito Municipal Sr. Rudisney Gimenes Filho, no uso de suasatribuições, legais, em consonância com os princípios e diretrizesestabelecidas pela Lei Municipal Nº1832, de OS de julho de 2018 e,pela Lei Nº11.346, de 15 de setembro de 2006, com o propósito degarantir o Direito Humano à alimentação Adequada, convoca ocidadão Pontalense e a sociedade civil organizada a participarem dasdleições do Conselho Municipal de Segurança Alimentar eNutricional-CONSEA que acontecerá de forma presencial no dia 09de março de 2022, às 18h. nas dependências do Centro de CapacitaçãoMunicipal de Educação, sito na Rua Didio Costa 422 e dá outrasprovidências,

* DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS:

* O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional-CONSEA, no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência Social,com caráter consultivo, constituindo-se em espaço de articulação entregoverno municipal e a sociedade civil para a formulação de diretrizes
para políticas e ações na área da segurança alimentar nutricional.

* DO OBJETO:

* Constitui-se objeto deste Edital as eleições dos representantes paracompor OConselhoMunicipal deSegurançaAlimentare Nutricional -CONSEA do Município de Pontal do Paraná que será composto porno mínimo 10 membros titulares e 10 suplentes representando asociedade civil e mais 05 membros titulares e 05 suplentesrepresentando o governo.

* A definição da representação da sociedade civil deverá serestabelecida, aos seguintes setores:

* Movimento Sindical, de empregados e patronal, urbano e rural;
* Associação de classes profissionais e empresariais;
* Instituições religiosas de diferentes expressões de fé, existentes noMunicípio;

* Movimentos populares organizados, associações comunitárias eOrganizações não governamentais;

* As organizações representadas no CONSEA devem ter efetivaatuação no Município, especialmente as que trabalham com alimentos,nutrição, educação e organização popular.

2.4 O CONSEA será instituído através de decreto Municipal contendoà indicação dos conselheiros governamentais e não governamentaiscom seus respectivos suplentes.

* DO PROCESSO DAS ELEIÇÕES:

3.1 As escolhas dos membros serão por maioria simples dos votos ouaclamação entre os membros de cada segmento.
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POAAoAIoAnEoa3.2 Fara participar da eleição, o representante deve estar munido doCNPJ da entidade ativa no município, com exceção de MovimentosPopulares.
3.3
reun
parti
34

te tratando de movimento popular deve ser apresentada ata deião com indicação de representante e lista de presença doslipantes.

tm caso de empate prevalecerá a entidade mais antiga emovimento popular com mais integrantes.
3.5 Após o processo de apuração, os candidatos mais votados, dentrodos respectivos segmentos, serão proclamados conselheiros eleitos.3.6 O prazo de impugnação de qualquer ato do Processo Eletivo seráde 5 (tinco) dias úteis.
3.7 O |mandato dos membros do CONSEA será de três anos, admitidauma reeleição consecutiva.
4. DISPOSIÇÕES GERAIS
À] OS casos omissos e conflitantes serão resolvidos pela Assessoriade C
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onselhos Municipais e Terceiro Setor.
exercício da função de membro do CONSEA não seráremuntrado, constituindo serviço público relevante prestado aoMuni icípio.

4.3 A divulgação da lista com os nomes dos novos Conselheiros e acerimônia (simbólica) de posse, se dará logo após decreto denomeação expedido pelo Prefeito Municipal.

JORGE NOVAKOVICH
Chefe de Gabinete
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RATO DE HOMOLOGAÇÃO
Procedimento Licitatório 13/2022
Pregão Presencial nº 08/2022
Objeto: Aquisição de Uniformes sendo: Camiseta, Calça, Bermuda, eJaqueta conforme termo de referência.

Porecatu, 16 de fevereiro de 2022.

FÁBIO LUIZ ANDRADE
Prefe; ito Municipal

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO
Procedimento Licitatório 13/2022
Pregão Fresencial nº 08/2022
Objeto: Aquisição de Uniformes sendo: Camiseta, Calça, Bermuda, eJaqueta conforme termo de referência,
Cont ratada: CM. ORATHES CONFECCÇÕES EEQUIPAMENTOS LTDA , CNP! nº 12. 824.334/0001-69.Valor: R$ 114.038,00 (cento e quatorze mil e trinta e oito reais),referentes aos Itens (5,6,7,8,9,10,1 1,12,13,14,15,16)
Dotação prçamentária: 08.02.123610170.2.031 3390.30.00.00-587

Porecatu, 16 de fevereiro de 2022.

ADRIAN|FABLICIO GONÇALVES
Pregociro|- Portaria nº 297/2021
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Proce dimehto Licitatório 13/2022

br/amp 281


